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LEI Nº 3.377, DE 14 DE ABRIL DE 2014.
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Associação dos Professores de Educação Física de Manhuaçu e Região – APEF e da outras providências”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Associação dos Professores de Educação Física de Manhuaçu e Região - APEF, sociedade civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.346.868/0001-27, com a finalidade de auxiliar e promover a participação de atletas do Município de Manhuaçu, representado pela respectiva delegação de atletas, nos Jogos de Minas 2014, no período de 17 a 21 de abril de 2014.

§ 1º. Todas as despesas relativas à execução do convênio de que trata o caput deste artigo serão realizadas diretamente pelo Município de Manhuaçu.
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§ 2°. O valor despendido pelo Município de Manhuaçu será no valor de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

Art. 2º. Os atletas que irão compor a delegação do Município de Manhuaçu deverão constar do Quadro de Atletas e Comissão Técnica constante no Anexo I desta Lei, o qual deverá ser entregue juntamente com prestação de contas e assinado pelo presidente da Associação dos Professores de Educação Física de Manhuaçu e Região e Secretário de Esportes.

Parágrafo Único. Como condição prévia para o recebimento do valor descrito no §2º. do artigo anterior, a Associação dos Professores de Educação Física de Manhuaçu e Região, beneficiária, deverá entregar de forma inequívoca na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Manhuaçu, a seguinte documentação, a ser arquivada, que ficará à disposição das autoridades competentes:

I – Cópia do Estatuto Social, (com a parte final onde conste e demonstre estar a entidade devida e cabalmente registrada perante o Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Manhuaçu);
II – Cópia da Ata de Eleição e posse da atual diretoria, devidamente registradas no referido cartório;

III – Declaração expressa de seu atual dirigente máximo, ou seja, Presidente de que se trata de entidade que atua sem fins lucrativos;

IV – Declaração firmada por 02 (duas) autoridades locais de que a entidade se encontra em pleno e regular funcionamento nos últimos 02 (dois) anos, emitida no exercício de 2.014, firmada por Juiz(es) de Direito da Comarca, Promotor(es) de Justiça da Comarca, Prefeito Municipal de Manhuaçu, Presidente da Câmara Municipal ou Delegado(s) de Polícia que atue no município de Manhuaçu;

V – Certidão Negativa de Débito (CND) da Previdência Social (INSS);

VI – Certidão Negativa de Débito da Receita Federal do Brasil/RFB/Dívida Ativa;

VII – Certificado de Regularidade perante o FGTS;

VIII – Certidão Negativa de Feitos Trabalhistas.

Art. 3º. Deverá ser preenchido pelo representante da Associação dos Professores de Educação Física de Manhuaçu e Região presente em Ponte Nova/MG e fiscalizado pelo Secretário de Esportes as informações constantes no Anexo II desta Lei e pertinentes às refeições, o qual servirá de informação à quantidade de refeições realizadas.

Art. 4°. A Associação dos Professores de Educação Física de Manhuaçu e Região deverá prestar contas ao Município de Manhuaçu no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do término da Etapa da Microrregional – Zona da Mata dos Jogos de Minas 2014.

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 14 de abril de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
